
AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

Aos onze dias do mês de março do ano de 2025, eu,

Oficial  de Justiça Avaliadora, signatária deste, em cumprimento ao

Mandado de  Penhora  expedido  nos  Autos  do  PJE  nº  0011061-42-

2018.5.15.0143, em trâmite por esta Vara do Trabalho de Santa Cruz

do  Rio  Pardo,  para  pagamento  da  importância  de  R$  128.555,51,

atualizada até o dia 31 de outubro de 2024, depois de preenchidas as

formalidades  legais,  procedi  à  PENHORA  da  totalidade  do  imóvel

matriculado sob nº  14.526 no Cartório de Registro de Imóveis  da

cidade  de  Santa  Cruz  do  Rio  Pardo,  conforme  se  verifica  da  sua

respectiva matrícula :
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            Em cumprimento ao Mandado de Avaliação expedido nos

referidos Autos do PJE nº 0011061-42-2018.5.15.0143, dirigi-me ao
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endereço nele indicado, qual seja, Rua Dr. Cláudio Sérgio Piedade

Catalano,  nº  256,  esquina  com  a  Rua  José Ortega  Simão,

Residencial Eldorado, na cidade de Santa Cruz do Rio Pardo, onde

foram produzidas as imagens fotográficas que ilustram o presente

Auto de Penhora:
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               Conforme se verifica na matrícula 14.526 e no Cadastro

Físico  Imobiliário  nº  10.271,  trata-se  de  terreno  com área  de

715,48  metros  quadrados  no  qual  foi  edificado  um  prédio

residencial com área de 337,69 metros quadrados.

                  Trata-se, outrossim, de um imóvel residencial ao lado do

qual  foi  estabelecida  a  empresa  Pizzaria  Alcatéia (conforme

melhor se verifica nas fotografias juntadas aos autos) situado em

bairro de elevado padrão socioeconômico, em cujas adjacências

foram  visualizados  vários  imóveis  novos  e  significa@vamente

valorizados, segundo pesquisa de mercado realizada durante o

cumprimento da presente ordem. 

Observo que desde a realização da primeira penhora,

determinada  sobre  cinquenta  por  cento  do bem e  datada  de

janeiro de 2023, houve valorização do local onde em que se situa o

imóvel,  em  face  do  desenvolvimento  de  novo  bairro  a  ele

conAguo, no qual foram construídas várias novas casas de alto

padrão.  
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Cer@fico, ademais, que o imóvel em apreço se localiza

em área predominantemente domiciliar na qual não se situam

outros estabelecimentos empresariais dotados de caracterís@cas

similares.

Sendo  assim,  realizadas  as  devidas  pesquisas  no

mercado  imobiliário  local  e  considerando  os  critérios  de

localização, esté@ca, conservação e funcionamento, o bem imóvel

ora  descrito  pode  ser  avaliado,  salvo  melhor  juízo,  em  R$

1.687.500,00  (um  milhão,  seiscentos  e  oitenta  e  sete  mil  e

quinhentos reais) 

                 Cerifico, outrossim, que foi solicitado o cadastro municipal

atualizado do imóvel, nos seguintes termos:
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CERTIDÃO COMPLEMENTAR

 Cer@fico,  finalmente  que,  em  meio  às  diligências

relatadas, tentei localizar a Sra. Lydia Cortazzo, coproprietária do

bem ora penhorado.

 Ocorre,  porém,  que,  segundo  as  informações

recebidas, a Sra. Lydia faleceu há alguns anos.

                  Diante do exposto, devolvo cumprido o mandado à

origem,  aguardando  a  apreciação  de  Vossa  Excelência  e

permanecendo à disposição para futuras deliberações.
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